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FAÇA PARTE
DESSE MOVIMENTO

ΥΝΙΒΕΣ 

ΧΥΛΤΥΡΑΛ, 

ΣΠ

26
fev

12η158η

Realização: Produção:

Espaço de diálogo entre 

pesquisadores, médicos, pacientes 

e suas redes de apoio une 

informação de qualidade, acessível 

e transformadora para dar 

visibilidade às doenças raras.

VAGAS LIMITADAS

INSCREVA-SE

Patrocínio:Parceria:

PROGRAMAÇÃO

Mediação:
Camila Silveira

Jornalista

Antoine Daher
Presidente da Casa 

Hunter, Febrararas e 

cofundador da Casa 

dos Raros

8h – Credenciamento | 

welcome coffee

9h – Abertura

10h25 às 11h – Intervalo

11h às 11h40 – Painel 3 

|Direitos do paciente raro e 

políticas públicas

 11h40 – Painel 4 | Avanços em 

pesquisas e terapias

9h05 - Painel 1 | Desafio no 

diagnóstico das doenças raras

9h45 - Painel 2: 

Acesso a tratamentos

Eli Mansur
Médico da 

Unicamp

Fernanda Monti
Médica neurologista 

infantil

Fernando Ramirez
Diretor de 

Assuntos Externos 

da Biogen

Vanessa Romanelli
Bióloga, doutora em 

Genética e supervisora 

do Laboratório de 

Biologia Molecular do 

Instituto Jô Clemente 

Rodrigo Athanazio
Diretor da Unidade 

de Vias Aéreas do 

Incor HCFMUSP

Juan Llerena Junior
Coordenador do 

Serviço de 

Referência para 

Doenças Raras da 

Fiocruz

Luis Fernando Bovo
Diretor do Estadão 

Blue Studio

Ana Maria Martins
Médica pediatra e 

geneticista, 

professora da 

Universidade 

Federal de São Paulo

Rodolfo Cançado
Médico

Hematologista e 

pesquisador

clínico do Hospital 

Samaritano, SP

João Bosco de 
Oliveira Filho

CEO da 

NeoGenomica 

Análises Genômicas
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Indicadores Mercado

Bolsa vai a 191 mil pontos e tem o 13º recorde do ano
A  Bolsa  de  Valores  renovou  
sua máxima histórica de fecha-
mento ontem. Ao final do dia, 
o índice subiu 1,4%, em 191.490 

pontos,  no  13.º  recorde  de  
2026 – durante o dia o índice 
alcançou 192 mil pontos. O am-
biente externo deu  suporte  a  

ativos de economias emergen-
tes em  geral,  uma  vez  que as  
novas tarifas globais dos EUA 
entraram em vigor com alíquo­

ta de 10%, apesar de o presiden-
te Donald Trump ter ameaça­
do aplicar taxa mais alta para 
os parceiros comerciais. 

Na  semana,  em  duas  ses-
sões, a Bolsa agrega 0,50%, co-
locando  o  ganho  do  mês  a  
5,58%. No ano, sobe 18,85%.

A entrada de recursos para 
as ações favoreceu o câmbio.  
O dólar à vista, que chegou a 
operar  mais  cedo  na  casa  de  
R$ 5,14,  encerrou  a  R$ 5,15  (-
0,26%),  completando  quatro  
sessões consecutivas de  que-
da. l LUÍS EDUARDO LEAL E ANTONIO PEREZ 

ARTIGO

Gustavo Ribeiro  e 

Dr.  Cássio Ide Alves 

São, respectivamente, 

presidente e diretor 

técnico-médico da Associação 

Brasileira de Planos de Saúde 

(Abramge)

ΧΟΒΡΑΠΕ − ΧΙΑ. ΒΡΑΣΙΛΕΙΡΑ
DΕ ΠΡΟϑΕΤΟΣ Ε ΕΜΠΡΕΕΝDΙΜΕΝΤΟΣ.

ΧΝΠϑ Ν≡ 58.645.219/0001−28 − ΝΙΡΕ 35300118995
Εξτρατο δα Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια ρεαλιζαδα εm 31 δε Dεζεmβρο δε 2025

1. Dατα. Ηορα. Λοχαλ. Εm 31/12/2025, ◊σ 10η00, να σεδε σοχιαλ. Πρεσενα: 100% δο χαπιταλ σοχιαλ 
χοm διρειτο α ϖοτο, χονφορmε ασσινατυρα νο Λιϖρο δε Πρεσενασ δε Ασσεmβλειασ Γεραισ (Ανεξο 1). 
Μεσα. Πρεσιδεντε: Dρ. Χαρλοσ Αλβερτο Αmαραλ δε Ολιϖειρα Περειρα � Αχιονιστα; Σεχρετ〈ριο Dρ. Αλχευ 
Γυριοσ Βιττενχουρτ � Dιρετορ ε Αχιονιστα. Dελιβερα⌡εσ. Απρεσενταδοσ οσ τεmασ χονσταντεσ δα 
ορδεm δο δια πελο Σρ. Πρεσιδεντε, οσ αχιονιστασ δελιβεραραm απροϖαρ α διστριβυιο δε διϖιδενδοσ 
αοσ αχιονιστασ δετεντορεσ δε Α⌡εσ Ορδιν〈ριασ ε δε Α⌡εσ Πρεφερενχιαισ, ιmπυταδοσ αοσ λυχροσ 
απυραδοσ νο περοδο δε νοϖεmβρο ε δεζεmβρο δο χορρεντε ανο, δα σεγυιντε φορmα ε ϖαλορεσ: (ι). 
Ρ∃ 6.034.794, 43, ρεφερεντε αο λυχρο δε νοϖενβρο δε 2025; Σενδο χερτο αινδα θυε εσσε ϖαλορ σερ〈 
αϕυσταδο, παρα mαισ ου παρα mενοσ, χονφορmε ο ρεσυλταδο εφετιϖαmεντε απρυραδο εm (ιι) Dεζεmβρο 
νο ενχερραmεντο δο χορρεντε ανο−βασε δε 2025. Φιχα α Dιρετορια αυτοριζαδα α εφετυαρ ο παγαmεντο 
δοσ διϖιδενδοσ νο ϖαλορ τοταλ δε Ρ∃6.034.794,43, αϕυσταδο πελο ρεσυλταδο ε ϖαλορεσ δε Dεζεmβρο 
δο χορρεντε, ατ ο ανο δε 2028 ε χονφορmε α δισπονιβιλιδαδε δο Χαιξα δα Χοmπανηια, παγαmεντο 
εσσε θυε σεγυιρ〈 α φορmα εσταβελεχιδα νοσ Εστατυτοσ Σοχιαισ παρα ασ Α⌡εσ Ορδιν〈ριασ ε ασ Α⌡εσ 
Πρεφερενχιαισ. Ενχερραmεντο. Φορmαλιδαδεσ λεγαισ. Ασσινατυρασ. Πρεσιδεντε: Χαρλοσ Αλβερτο Αmαραλ 
δε Ολιϖειρα Περειρα; Σεχρετ〈ριο: Αλχευ Γυριοσ Βιττενχουρτ, ε mαισ Ροβερτο Dονιζεττι ςιειρα, Ηαρολδο 
Ριβειρο δε Ολιϖειρα, Λυισ Εδυαρδο Γρεγολιν Γρισοττο ε Φλ〈ϖιο δοσ Ρεισ Dιασ − Αδϖογαδο − ΟΑΒ 282.811. 
Σο Παυλο,31/12/2025. ϑΥΧΕΣΠ νmερο 46.807/26−3 εm 10/02/2026. Μαρινα Χεντυριον Dαρδανι − 
Σεχρετ〈ρια Γεραλ.

A
Constituição  de  1988  
estabeleceu um mode-
lo  de  saúde  baseado  
na  complementarida-

de entre o público e o privado 
como  garantidora  do  acesso  
universal pelo cidadão. Obstá­
culos  diversos,  contudo,  re-
tardaram a concretização do 
ideal.  Quase  quatro  décadas  
depois, o programa Agora tem 
especialistas surge como uma 

proposta  prática  de  integra-
ção e abre a oportunidade pa-
ra  o  debate  de  outra  agenda  
tão ambiciosa quanto neces-
sária: a da integração da ges-
tão  de  custos  e  do  acesso  a  
tecnologias  em  saúde,  espe-
cialmente  para  os  medica-
mentos de alto custo.

Hoje, o processo de Avalia-
ção de Tecnologias em Saúde 
(ATS) é  conduzido  por  dife-
rentes instituições. A Agência 
Nacional de Vigilância Sanitá­
ria (Anvisa), na regulação sa-
nitária;  a  Câmara de  Regula-
ção  do  Mercado  de  Medica-
mentos (CMED), na política 
de preços; a Conitec, no Siste-
ma Único de Saúde (SUS); e a 
ANS/Cosaúde, na saúde suple-
mentar. Todas cumprem pa-
péis indispensáveis, mas a dis-
persão de competências é um 

desafio operacional para a in-
tegração dos sistemas em con-
dições equivalentes.

Essa fragmentação se refle-
te de forma mais sensível nos 
medicamentos de alto custo. 
No SUS, a incorporação é pre-
cedida por análises de custo-
efetividade,  negociações  de  
preço e modelos de pagamen-
to baseados em desempenho 
clínico. Já na saúde suplemen-
tar,  as  operadoras  precisam  

cobrir os  mesmos  tratamen-
tos sem acesso a nenhum des-
ses instrumentos, e com fre-
quência  pagando  o  preço  
máximo de fábrica.

O sistema é assimétrico. O 
mesmo  medicamento  pode  
ser  considerado  financeira-
mente inviável  para  o  SUS  e  
ser obrigatoriamente coberto 
pelos planos de saúde. Casos 
como  o  do  Zolgensma,  tera-
pia gênica para atrofia muscu-
lar espinhal, é um exemplo. O 
setor público conseguiu nego-
ciar o pagamento condiciona-
do ao resultado do paciente; o 
privado, não.

Essa diferença não é apenas 
técnica. É de justiça e coerên­
cia. Tanto no SUS quanto na 
saúde suplementar, o medica-
mento  é  pago  pelo  cidadão.  
Seja via pagamento de impos-

tos ou mensalidades dos pla-
nos  de  saúde,  é  o  brasileiro  
quem paga a conta. E é o pa-
ciente o beneficiado.

Nesse  contexto,  o  debate  
para a criação de uma agência 
nacional de avaliação de tec-
nologias  em  saúde  desponta  
como uma demanda necessá­
ria.  Trata-se  de  uma  agenda  
de  aperfeiçoamento  institu-
cional para que se estabeleça 
uma lógica  comum  de  valor,  
sustentabilidade  e  evidência  
científica.

A criação de uma agência úni­
ca ou, no mínimo, uma equali-
zação entre os processos é um 
passo importante na necessida-
de de trazer mais racionalida-
de ao uso dos recursos dos sis-
temas  de  saúde  e  de  garantir  
mais justiça na entrega do cui-
dado ao paciente. l

Πρεγο Ελετρνιχο ν≡ 067/2026 − ΥΑΣΓ 393003

Ν≡ Προχεσσο: 50600030133202586. Οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσα 
εσπεχιαλιζαδα παρα α εξεχυο δοσ σερϖιοσ δε mανυτενο δε 03 (τρσ) οβρασ δε 
αρτε εσπεχιαισ (τνεισ), να ροδοϖια ΒΡ−324/ΒΑ. Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 1. Εδιταλ: 
25/02/2026 δασ 08η00 ◊σ 12η00 ε δασ 14η00 ◊σ 17η59. Ενδερεο: Σαυν Θυαδρα 
3 Βλοχο α − Χγχλ, Ασα Νορτε − ΒΡΑΣ⊆ΛΙΑ/DΦ ου ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/
εδιταλ/393003−3−90067−2026. Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 25/02/2026 
◊σ 08η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Αβερτυρα δασ Προποστασ: 11/03/2026 ◊σ 
15η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Ινφορmα⌡εσ Γεραισ: Ο εδιταλ ποδερ〈 σερ 
οβτιδο πορ mειο δοσ στιοσ: ωωω.δνιτ.γοϖ.βρ ου ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ .

ΧΑΜΙΛΑ DΥΑΡΤΕ Ε ΣΙΛςΑ
Πρεγοειρα

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΟΣ 
ΤΡΑΝΣΠΟΡΤΕΣ

COMUNICA ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90001/2026- 
PROCESSO SEI: 058.00012564/2026-31 - 

Torna-se público que a Delegacia Seccional de 
Polícia de Catanduva/SP, por meio da Unidade 
Gestora Executora (UASG 180310), localizada na 
Rua Cafelândia nº 312 – Vila Celso – Catanduva/SP, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
com critério de julgamento menor preço, modo de 
disputa aberto/fechado, objetivando aquisição de 
bens comuns de consumo (cartuchos de toner, 
fotocondutores e kits manutenção impressoras). 
O envio  das propostas eletrônicas iniciará no dia 
24/02/2026 e a sessão pública ocorrerá no dia 
06/03/2026 às 09:00h no endereço eletrônico www.
gov.br/compras.
A integra do edital está à disposição nos endereços 
eletrônicos www.pncp.gov.br/app/editais e www.gov.
br/compras. Maiores informações através do e-mail 
catanduva.financas@policiacivil.sp.gov.br.

ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο ΠΑΡΑ
ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ DΕ ΦΥΝDΑ∩℘Ο,

ΑΠΡΟςΑ∩℘Ο DΟ ΕΣΤΑΤΥΤΟ,
ΕΛΕΙ∩℘Ο Ε ΠΟΣΣΕ DΑ DΙΡΕΤΟΡΙΑ Ε

DΟ ΧΟΝΣΕΛΗΟ ΦΙΣΧΑΛ
ΤΕΑΜ ΧΥΝΗΑ ΑΡΤΕΣ ΜΑΡΧΙΑΙΣ

Φιχαm τοδοσ οσ ιντερεσσαδοσ χονϖοχαδοσ παρα παρτιχιπαρ
δα Ασσεmβλεια Γεραλ δε φυνδαο δα ασσοχιαο εσπορτιϖα
δενοmιναδα ΤΕΑΜ ΧΥΝΗΑ ΑΡΤΕΣ ΜΑΡΧΙΑΙΣ, απροϖαο
δε σευ Εστατυτο, ελειο ε ποσσε δα Dιρετορια ε δο Χονσεληο
Φισχαλ θυε σερ〈 ρεαλιζαδα να Αϖενιδα Αλφρεδο Ιγναχιο
Νογυειρα Πενιδο, 335 � σαλα 706 � Παρθυε Ρεσιδενχιαλ
Αθυαριυσ � ΧΕΠ: 12246−000 � Σο ϑοσ δοσ Χαmποσ � ΣΠ,
νο δια 10 δε mαρο δε 2026, χοm πριmειρα χηαmαδα πρεϖιστα
παρα ασ 9:00 ηορασ ε α 2♠ χηαmαδα ◊σ 9:15 ηορασ.

Σο ϑοσ δοσ Χαmποσ, 24 δε φεϖερειρο δε 2026.
ΛΕΑΝDΡΟ ΛΕΜΕ DΑ ΧΥΝΗΑ

Estado de São Paulo
Secretaria M. de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO 
Torna-se público para conhecimento de todos os 
interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO com critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

Pregão Eletrônico nº 02/2026.
Processo Administrativo nº 9.282/2025.
Objeto: Aquisição de equipamento de raio-x móvel 
digital.
Data limite para recebimento das propostas: 
12/03/2026 até as 08h59min.
Data de abertura da sessão pública: 12/03/2026 
às 09:00 horas.

Realização através do Portal de Compras da 
Prefeitura de Ourinhos-SP: portaldecompras.
ourinhos.sp.gov.br/ampregao.

O edital e seus anexos poderão ser examinados 
e adquiridos gratuitamente através do site: www.
ourinhos.sp.gov.br e no Portal de Compras.

Ourinhos, 23 de fevereiro de 2026.
Guilherme Andrew Gonçalves da Silva – Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURINHOS

ΙΝΣΤΙΤΥΤΟ ΠΑΡΑΝΑΕΝΣΕ DΕ DΕΣΕΝςΟΛςΙΜΕΝΤΟ 
ΕDΥΧΑΧΙΟΝΑΛ − ΦΥΝDΕΠΑΡ

ΑςΙΣΟ DΕ DΕςΟΛΥ∩℘Ο DΕ ΠΡΑΖΟ
ΣΙΣΤΕΜΑ ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ

ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ΣΡΠ Ν≡ 26/2026� ΓΜΣ/ΦΥΝDΕΠΑΡ
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ΣΡΠ Ν≡ 90026/2026 − ΠΝΧΠ − ΥΑΣΓ 929906

ΠΡΟΤΟΧΟΛΟ: Ν≡ 23.701.776−5. ΟΒϑΕΤΟ: Ρεγιστρο δε Πρεοσ πελο περοδο δε 01 (υm) ανο, 
ποδενδο σερ προρρογαδο πορ ιγυαλ περοδο, δεσδε θυε χοmπροϖαδο ϖανταϕοσο, παρα φυτυρα ε εϖεντυαλ 
αθυισιο εθυιπαmεντοσ, mοβιλι〈ριο ε ινσυmοσ παρα εστρυτυραο δε 30 (τριντα) λαβορατ⌠ριοσ δο Χυρσο 
Τχνιχο εm Φαρm〈χια, δασ ινστιτυι⌡εσ δε ενσινο οφερταντεσ δο χυρσο να ρεδε πβλιχα εσταδυαλ. 
Α αθυισιο σερ〈 διϖιδιδα εm 69 (σεσσεντα ε νοϖε) λοτεσ. ςΑΛΟΡ ΜℑΞΙΜΟ: Ρ∃ 37.735.300,50 
(τριντα ε σετε mιλη⌡εσ, σετεχεντοσ ε τριντα ε χινχο mιλ, τρεζεντοσ ρεαισ ε χινθυεντα χενταϖοσ). DΑΤΑ 
Ε ΗΟΡℑΡΙΟ DΑ DΙΣΠΥΤΑ: 17 δε mαρο δε 2026, ◊σ 08:30 (οιτο ηορασ ε τριντα mινυτοσ). ΜΟDΟ 
DΕ ΠΑΡΤΙΧΙΠΑ∩℘Ο: πορ mειο δο σιστεmα ελετρνιχο δε λιχιτα⌡εσ δο Γοϖερνο Φεδεραλ − χοmπρασ.
γοϖ. Ο ενδερεο ελετρνιχο παρα ρεχεβιmεντο ε αβερτυρα δε προποστασ  ο ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/
χοmπρασ ΧΟΝΣΥΛΤΑ DΟ ΕDΙΤΑΛ Ε ΑΝΕΞΟΣ: Ο Εδιταλ εστ〈 δισπονϖελ να ιντερνετ, νασ π〈γινασ 
δο Πορταλ Ναχιοναλ δε Χοντρατα⌡εσ Πβλιχασ ηττπσ://πνχπ.γοϖ.βρ ε ωωω.χοmπρασπαρανα.πρ.γοϖ.βρ 
ΙΝΦΟΡΜΑ∩∏ΕΣ: (41) 2117−8288 ου (41) 2117−8286. DΑΤΑ: 27/02/2026. Υνιδαδε δε Λιχιταο.

Urgência de um critério único para remédios de alto custo

Trata-se de uma agenda
de aperfeiçoamento
institucional para que
se estabeleça uma
lógica comum de valor

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ ν≡ 56.577.059/0006−06

ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ
ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3397/2026

Α ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ, εντιδαδε ×λαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm ×νσ λυχρατιϖοσ, πορ mειο δο Dεπαρταmεντο 
δε Χοντρατοσ ε Χοmπρασ δο Ινστιτυτο δο Χνχερ δο Εσταδο δε Σο Παυλο � ΙΧΕΣΠ, σεδιαδο να Αϖ. Dρ. Αρναλδο, 251,  
6≡ ανδαρ, Σο Παυλο/ΣΠ, ΧΕΠ 01246−000, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο  
ΠΟΡ ΙΤΕΜ, παρα χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα νο φορνεχιmεντο δε �ΙΝςΕΡΣΟΡ ΤΡΙΦℑΣΙΧΟ 380−480ς  
ΑΧΣ 380−12Α6−4� ε �ΙΝςΕΡΣΟΡ ΤΡΙΦℑΣΙΧΟ 380−480ς ΑΧΣ 380−15Α6−4�, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε δο 
ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ.

CONSTRUTORA TENDA S.A.
CNPJ/MF nº 71.476.527/0001-35 NIRE 35.300.348.206 - Companhia Aberta

Edital de Segunda Convocação Assembleia Geral Extraordinária
Construtora Tenda S.A., companhia aberta, com sede no município de São Paulo, estado de São 

Paulo, na Rua Boa Vista, nº 280, 8º e 9º pavimentos, Centro, CEP 01014-908, com seus atos constitu-

tivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.348.206, 

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 71.476.527/0001-

35, registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como companhia aberta categoria “A”, sob 

o código 2114-8 (“Companhia” ou “Tenda”), vem pelo presente, nos termos do artigo 124, § 2º-A, da Lei 

das S.A., e dos artigos 4º, 5º e 6º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 

81/2022”), convocar os senhores acionistas para reunirem-se, em segunda convocação, no dia 09 
de março de 2026, às 14h00, em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE” ou “Assembleia”), de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, nos termos do artigo 5º, 

§ 3º, da Resolução CVM 81/2022, a fim de examinar, discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 

Ordem Do Dia: 1. Alteração do artigo 3º do Estatuto Social da Companhia para complementação do 

seu objeto social, a fim de contemplar expressamente atividades de administração e financiamento de 

parcelas decorrentes do preço de alienação das unidades imobiliárias, como atividades complementa-

res ao objeto social principal da Companhia, nos termos da Proposta da Administração; e 2. Alteração 

do artigo 38 do Estatuto Social para estabelecer que o Conselho Fiscal da Companhia funcionará de 

modo não permanente, com a subsequente alteração do caput do artigo 39 para harmonizar o texto 

com referida alteração. Informações Gerais: Nos termos do artigo 6º, § 3º, da Resolução CVM 81/2022 

e do artigo 126 da Lei das S.A., para participar da AGE digital, por si, seus representantes legais ou 

procuradores, os senhores acionistas deverão solicitar suas credenciais de acesso ao sistema eletrô-

nico de participação e votação à distância e encaminhar à Companhia os seguintes documentos, em 

até 2 (dois) dias de antecedência da realização da AGE (ou seja, até as 23:59 do dia 07 de março 
de 2026), para o e-mail ri@tenda.com: (i) documento hábil de identidade do acionista ou de seu 

representante; (ii) comprovante expedido pela instituição financeira depositária das ações escriturais 

de sua titularidade ou, no caso de acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, 

o extrato contendo a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão competente, na forma do 

artigo 126 da Lei das S.A.; (iii) documentos que comprovem os poderes do representante do acionista 

pessoa jurídica ou do gestor ou administrador no caso de fundos de investimento; e (iv) instrumento de 

procuração, devidamente regularizado na forma da lei, na hipótese de representação do acionista por 

procurador (“Documentos”). A Assembleia ora convocada será realizada de modo exclusivamente 
digital, nos termos da Resolução CVM 81/2022. Nesse sentido, as instruções gerais para participa-

ção na Assembleia, inclusive aquelas relativas à participação por meio do sistema eletrônico contratado 

pela Companhia, encontram-se dispostas detalhadamente na Proposta da Administração, divulgada 

pela Companhia juntamente com o presente Edital de Convocação nas páginas na rede mundial de 

computadores da Companhia (www.ri.tenda.com), da CVM (gov.br/cvm), e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, 

Balcão (“B3”) (www.b3.com.br). Ademais, nos termos do artigo 7º da Resolução CVM 81/2022, todos 

os documentos e informações mencionados neste Edital de Convocação, bem como quaisquer outros 

exigidos pela regulamentação pertinente, estão disponíveis aos senhores acionistas nos referidos links. 

O formato exclusivamente à distância e digital (i) possibilita que a votação seja realizada de forma con-

veniente aos senhores acionistas; (ii) facilita e proporciona um maior número de votações, mitigando 

a possibilidade de uma segunda convocação; e (iii) exige menor infraestrutura física, trazendo uma 

economia de tempo e recursos. Os acionistas que participarem da Assembleia por meio da plataforma 

eletrônica Microsoft Teams, ou que tiverem enviado seu boletim de voto à distância por ocasião da 

primeira convocação, serão considerados presentes à Assembleia, e assinantes da respectiva ata, 

nos termos do artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução CVM 81/2022. A Companhia ressalta que se-
rão considerados válidos os boletins de voto a distância válidos enviados pelos acionistas por 
ocasião da primeira convocação, de forma que os respectivos acionistas serão considerados 
presentes à Assembleia realizada em segunda convocação e signatários da respectiva ata, e 
suas instruções de voto serão consideradas na votação das matérias constantes da ordem do 
dia da Assembleia realizada em segunda convocação, nos termos do artigo 49, parágrafo único, 
da Resolução CVM 81/2022. O acesso à AGE será restrito aos acionistas, seus representantes ou 

procuradores que se credenciarem no prazo fixado neste Edital de Convocação. Ainda que o acionista 

tenha seu cadastro aprovado pela Companhia, caso ele não tenha ações registradas na última relação 

da base acionária da Companhia, ele não conseguirá acessar o ambiente da AGE. Para orientações 

adicionais deve-se observar as regras previstas na Resolução CVM 81/2022, conforme alterada, e os 

procedimentos descritos no Manual de Participação, na Proposta da Administração e no boletim de voto 

a distância disponibilizados pela Companhia em sua sede social e nos websites da Companhia (www.

ri.tenda.com), da CVM (gov.br/cvm), e da B3 (www.b3.com.br). São Paulo/SP, 24 de fevereiro de 2026. 

Claudio José Carvalho de Andrade - Presidente do Conselho de Administração
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